
DECRETO nº 1031, de 09 de novembro de 2016.
Cria  a  “Escola  de  Governo”  no  âmbito  do
Poder  Executivo  Municipal  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas  pelo  artigo  92,  inciso  VII,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Contagem,  em
harmonia com o artigo 39, §2º, da Constituição da República Federativa do Brasil e com o
artigo 30, §6º, da Constituição do Estado de Minas Gerais, visando melhorar os resultados
de eficiência e qualidade dos serviços prestados,

DECRETA:

Art.1º Fica criada a Escola de Governo, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Art.2º  À Escola de Governo instituída no âmbito do Poder Executivo Municipal, tem como
principal objetivo planejar, dirigir, controlar, coordenar, orientar e executar ações de formação
e capacitação voltadas aos agentes públicos municipais pertencentes à Administração Direta
e Indireta do Município de Contagem.

Art.3º Compete à Escola de Governo promover política de desenvolvimento de pessoas que
contemple a capacitação permanente e estratégica dos agentes públicos municipais, além
de:

I – mapear e adequar as competências requeridas dos servidores aos objetivos dos órgãos e
das entidades integrantes da Administração Pública Municipal; 

II - identificar necessidades de formação e capacitação para o desenvolvimento profissional
e cultural dos agentes públicos municipais;

III - coordenar, elaborar, divulgar e executar o Plano Anual de Formação e Capacitação dos
Servidores Públicos Municipais;

IV  -  capacitar  os  agentes  públicos  municipais  organizando,  coordenando  e  realizando
programas e ações de formação, capacitação, treinamento,  atualização e aperfeiçoamento
permanente;
V -  dar efetividade ao sistema permanente de capacitação e aperfeiçoamento atualmente
existente criado pelos Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos;  



VI  -  desenvolver  ações pedagógicas voltadas ao crescimento  cultural  e  profissional  dos
agentes públicos municipais;
VII  –  estabelecer  parcerias  extra-sistema  com  instituições  de  ensino  educacionais  e
internacionais, a fim de realizar cursos, palestras, debates e seminários;
VIII  -  estabelecer  parceria  intra  sistema,  especialmente  com a Fundação  de  Ensino  de
Contagem - FUNEC; 

IX  -  possibilitar  a  aquisição  de  conhecimentos  aos  servidores  públicos  municipais  que
contribuam  para  a  elevação  dos  padrões  de  eficiência,  eficácia  e  efetividade  da
Administração Pública Municipal;

X - divulgar e gerenciar as ações de formação e capacitação; 

XI – administrar a receita e os gastos com formação e capacitação dos agentes públicos
municipais; e,

XII-  implementar  programas  e  ações  voltadas  à  melhoria  da  qualidade  de  vida  e
desenvolvimento integral dos agentes públicos municipais, como profissionais e cidadãos.

Parágrafo único. As competências da Escola de Governo de Contagem ocorrerão de forma
integrada e articulada, em parceria com os órgãos e entidades da Administração Direta e
Indireta responsáveis pelo desenvolvimento de pessoas.

Art.4º  A Escola  de  Governo  funcionará  utilizando-se  da estrutura  física  e  administrativa
existente e por intermédio de parcerias, cooperação técnica, convênios e outros acordos
congêneres junto a órgãos, entidades e organismos. 

Art.5º A Escola de Governo terá a seguinte estrutura:
I – Conselho Diretor;
II – Câmara Executora. 

Art.6º  O Conselho Diretor é o órgão consultivo e deliberativo da Escola de Governo, que
será  composto  por  agentes  públicos  responsáveis  ou  atuantes  na  Gestão,  Formação  e
Capacitação, com a seguinte representatividade: 
I - um agente público municipal representante da Secretaria Municipal de Administração;
II  – um agente público municipal representante da Fundação de Ensino de Contagem –
FUNEC;
III – um agente público municipal representante da Secretaria Municipal de Educação;
IV - um agente público municipal representante da Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Gestão;
V - um agente público municipal representante da Secretaria Municipal de Saúde;



VI – um agente público municipal representante da Fundação de Assistência Médica e de
Urgência de Contagem – FAMUC;
VII  -  um  agente  público  municipal  representante  da  Autarquia  Municipal  de  Trânsito  e
Transportes – TransCon.   
Parágrafo  único.  A Presidência  do  Conselho  Diretor  será  exercida  pelo  agente  público
representante da Secretaria Municipal de Administração.

Art.7º  A  Câmara  Executora  implementará  as  ações  estratégicas  de  formação  e
desenvolvimento dos agentes públicos municipais advindas do Conselho Diretor da Escola
de Governo.

Art.8º A  Câmara  Executora  será  composta  por  servidores  públicos  municipais  com
atribuições  de  cunho  técnico  e  administrativo  com  condições  de  contribuir  para  o
desenvolvimento  dos  planos,  programas  e  ações  oriundos  da  Escola  de  Governo,
mencionados no artigo 3º deste Decreto. 

Art.9º Será estabelecido o regimento interno da Escola de Governo.

Art.10 A Secretaria  Municipal  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  realizará  ações  para
captar  recursos  e  financiamentos  necessários  ao  fortalecimento  e  desenvolvimento  da
Escola de Governo.

Art.11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 09 de novembro de 2016.

CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES
Prefeito de Contagem

AMARILDO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração


